
MUNICÍPIO DE FORTIM 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 2806.01/2024 - SMAG. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2806.01/2024 - SMAG. 

PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, com sede na Vila da Paz, Bloco D, nº 40, Centro — Fortim/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 35.050.756/0001-20, torna público que, realizará Contratação Direta 

por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PRECO GLOBAL, nos 

termos artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, C/c decreto municipal nº 1136/2023, 
de 27 de dezembro de 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de 

Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo 
em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE 
DISPENSA: 08 de Julho de 2024. 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTACAO DE | 11 de Julho de 2024, até as 17:00hs. 
PROPOSTAS: 

As propostas deverdo ser encaminhadas pelo o 
link disponivel no site da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTIM 

FORMA DE ENVIO DA | (https://www.fortim.ce.gov.br), na aba 

PROPOSTA: Transparéncia, em seguida nos botdes: 

“Licitagdes” .> “AVISOS LEI N° 14.133 - 

DISPENSAS”, e apés abrindo processo tratado 
acima. 

Por tratar-se de licitagdo com base na condigao prevista no art. 176 paragrafo 
único da Lei 14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento sera a 
imprensa oficial do municipio através da fixação no flanelégrafo com sua 

divulgação no sitio oficial do 6rgao, disponivel em: https://www.fortim.ce.gov.br 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATACAO DE SERVICOS DE LOCACAO DE 
SISTEMA GERENCIAMENTO E ELABORACAO DO FLUXO DE CONTRATACOES, 
INCLUINDO FERRAMENTA DE BUSCA DE PRECOS COM INTEGRACAO AO 
PNCP, ENVIO DE PCA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, GESTAO ADMINISTRACAO E FINANCAS DO MUNICIPIO DE 
FORTIM/CE. 

1.2 Compdem este Edital, além das condigdes especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 - Termo de Referéncia; 
1.2.2 - Anexo I - Mapa de Pregos Médios; 
1.2.3 - Anexo II - Mapa de Riscos; 
1.2.4 - Anexo III - Documentação da Empresa a Ser Contratada; 

1.2.5 - Anexo IV - Minuta Termo de Contrato; 

2. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO: 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de pregos 
pelo o link disponivel no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, na aba 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

Transparência, em seguida nos botões: “Licitações” -> “AVISOS LEI Nº 14.133 - 

DISPENSAS”. 
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa física que não explore ramo de atividade 

compatível com o objeto desta licitação. 
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder 
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, 
ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n 6.404, 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.4. sociedades cooperativas. 

3. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratacão estão programadas em dotacão 

orcamentária própria, prevista no orcamento do MUNICÍPIO, para exercício de 2024, 

na classificação: nº 2101.04.122.0002.2.067 - Manutenção das Ativ. da Secr.de 

Planejamento, Gestão Administração e Finanças e Elemento de Despesa nº 3.3.90.40.00 
- Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ. 
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4. DO VALOR ESTIMADO: 
4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 20.352,00 (vinte mil 

trezentos e cinquenta e dois reais). 

VALOR | VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID | QTDE MÉDIO | TOTAL 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA 
GERENCIAMENTO E ELABORAÇÃO 
DO FLUXO DE CONTRATAÇÕES, 
INCLUINDO FERRAMENTA DE BUSCA 
DE PREÇOS COM INTEGRAÇÃO AO 
PNCP, ENVIO DE PCA 

DFD (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 
DE DEMANDA) 
1.0 - RECURSOS 
INCLUSÃO DA DFD 
DESCRIÇÃO DA DFD 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA DFD 
SECRETARIA DA DFD 
ORDENADOR DA DFD 
CATEGORIA DA DFD 

DEMANDA IMEDIATA 
DEMANDA COMUM 
DEMANDA ANTERIOR 
DEMANDA PARA PCA 
GRAU DE PRIORIDADE 
OBJETO 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
VINCULAÇÃO DE ITENS A DFD . R$ R$ 
IMPRESSÃO DA DFD Mês | 8 |254400 20.352,00 
FORNECE UMA INTERAÇÃO COM O 
USUÁRIO POR MEIO DE JANELAS 
(PADRÃO WINDOWS); 

- ETP (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR) 

1.0 - RECURSOS 

INCLUSÃO DA ETP 
DESCRIÇÃO DA ETP 
RESPONSÁVEL PELO ETP 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
PREVISÃO 
REQUISITOS 
MERCADO 
SOLUÇÃO 
PARCELAMENTO 
ALINHAMENTO 
RESULTADOS 
IMPACTOS AMBIENTAIS 
VIABILIDADE 
IMPRESSÃO DA ETP 
VINCULAÇÃO DAS DFDS 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 
UBRICA 

FORNECE UMA INTERAÇÃO COM O 
USUÁRIO POR MEIO DE JANELAS 

(PADRÃO WINDOWS); 

- COTAÇÃO DE PREÇOS 

1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
COMPATIBILIDADE 

BANCO DE DADOS HOSPEDADO EM 
SERVIDOR EM NUVEM; 
SER INSTALADO NOS COMPUTADORES 
DA CONTRATANTE; 
FORNECE UMA INTERAÇÃO COM O 
USUÁRIO POR MEIO DE JANELAS 
(PADRÃO WINDOWS); 
OFERECER ATUALIZAÇÃO 
AUTOMATICA DE VERSAO. AO INICIAR 
O SISTEMA VERIFICAR AS NOVAS 
VERSOES DISPONIVEIS 
REMOTAMENTE E ATUALIZAR 
AUTOMATICAMENTE; 
OFERECER INSTALAGAO VIA 
INTERNET; 
TODOS OS ARQUIVOS REFERENTES 
AOS DOCUMENTOS GERADOS PELO 
SISTEMA, DEVERAO ESTAR GRAVADOS 
DENTRO DO BANCO DE DADOS PARA 
MAIOR SEGURANCA; 
DISPONIBILIZAR QUAISQUER 
APRIMORAMENTOS, ADEQUACOES E 
INOVAQOES SOLICITADAS PELA 
CONTRATANTE; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 

CADASTRO DA COTACAO 
CADASTRO DE SECRETARIOS/EQUIPE 
DE GOVERNO; 
CADASTRO DO SETOR DE COMPRAS; 
CADASTRO DE SOLICITAGOES DE 
COMPRAS 
BUSCA AVANCADA DE ITEM 
PRATICADOS EM OUTROS ORGAOS DA 
ADMINISTRAGAO PUBLICA (TCE-CE) 
SOLICITAGOES DE COLETAS 
(PRESENCIAL) 
SOLICITAGOES DE COLETAS (EMAIL) 
SOLICITAGOES DE COLETAS (PRECO JA 
PRATICADO) 

PERMITIR COTAR ATRAVES DE (LINK 
DA INTERNET) 
CONSULTAS AUTOMATICAS DE 
PROCESSOS LICITATORIOS 
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EMISSÃO AUTOMÁTICA DO CRC 
(CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL) 
CONTROLE CRC 
EMISSÃO DE CRC 

3. DISPONIBILIZAÇÃO DOS BANCOS 

COMPRAS DO GOV FEDERAL 
SAUDE FEDERAL 
COMPRAS DO GOV ESTADUAL 
TCE - CE 

- INTEGRAGAO AO PNCP 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
INTEGRACAO AO PNCP 

1.0 - ESPECIFICACOES TECNICAS E 
COMPATIBILIDADE 

BANCO DE DADOS HOSPEDADO EM 
SERVIDOR EM NUVEM; 
SER INSTALADO NOS COMPUTADORES 
DA CONTRATANTE; 
FORNECE UMA INTERACAO COM O 
USUARIO POR MEIO DE JANELAS 
(PADRAO WINDOWS); 
OFERECER ATUALIZACAO 
AUTOMATICA DE VERSAO. AO INICIAR 
O SISTEMA VERIFICAR AS NOVAS 
VERSOES DISPON{VEIS 
REMOTAMENTE E ATUALIZAR 
AUTOMATICAMENTE; 
OFERECER INSTALAGAO VIA 
INTERNET; 
TODOS OS ARQUIVOS REFERENTES 
A0S DOCUMENTOS GERADOS PELO 
SISTEMA, DEVERAO ESTAR GRAVADOS 
DENTRO DO BANCO DE DADOS PARA 
MAIOR SEGURANGA; 
DISPONIBILIZAR QUAISQUER 
APRIMORAMENTOS, ADEQUACOES E 
INOVAQOES SOLICITADAS PELA 
CONTRATANTE; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 

TER VALIDACAO DE INTEGRACAO AO 
PNCP (PORTAL NACIONAL DE 
COMPRAS PUBLICAS) 
FERRAMENTA DE CADASTRO DE ITENS 
DO PNCP 
FERRAMENTA DE CONFIGURAGAO DE 
ITENS 
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. MUNICÍPIO DE FORTIM QRUBRICA 
FERRAMENTA DE CONFIGURAÇÃO DO 
PCA 
FERRAMENTA DE ENVIO DO PCA PARA 
O PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE 
LICITAÇÕES PARA O PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE 
DISPENSAS PARA O PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE 
CONTRATOS PARA O PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA PARA O PNCP 

R$ 
TOTAL 20.352,00 

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PRECO/COTAÇÃO: 
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRES) DIAS ÚTEIS, a 
partir da data da divulgacão no site, as propostas de preços deverão ser encaminhadas 
pelo o link disponível no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, na aba 
Transparência, em seguida nos botões: “Licitagdes” -> “AVISOS LEI Nº 14.133 - 
DISPENSAS”, e após abrindo processo tratado acima, clicando no link disponível. 

. DA EN D NT 
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital. 
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de 
preços, na forma prevista no ANEXO III — Termo de Referência, após solicitação feita 
pelo Agente de Contratação por e-mail, no caso de sua oferta aceita pelo menor 
preço apresentado. 

7. PROPOSTA DE PRECO: 
7.1. As propostas de preco que não estiverem em consonancia com as exigencias deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificacão. 
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá 
ultrapassar o valor do orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital 
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via 
datilografada ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, 
devendo conter no mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo, e-mail que deverá ser o que efetivamente irá 
prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes 
ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo 
obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato. 
b) os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, 
por LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por 
extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, 
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto 
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em perfeitas condições a manutenção dos serviços. 

d) ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 
primeiros, devendo o (a) Agente de Contratação (a) proceder às correções 
necessárias. 
e) deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos 
valores por extenso. 

f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente 

constituído para tal fim; 

g) A proposta de preços terá validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de 

omissão. 

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o 

unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar 

valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado. 
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar 
os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda 

corrente nacional. 

7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciéncia clara de todos os termos 
do edital e seus anexos, em especial quanto a especificagdo dos servigos e as condigdes de 

participagdo, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitagio 
e sujeição integral as suas disposigdes e a legislagdo aplicavel lei 14.133/21. 
7.2. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

7.2.1. Contiver vicios insanaveis; 

7.2.2.Nao obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
7.2.3. Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do pre¢o maximo definido 
para a contratação; 

7.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços, será verificada a 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o 
menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados. 
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o 
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segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do 
edital. 

8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no Resultado de 
Julgamento do procedimento da dispensa. 

8.4. Estando o preço compatível, sendo o menor entre os pesquisados, será 

solicitado o envio dos documentos de habilitação e, se necessário, de 
documentos complementares, conforme o caso. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9. DO PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento serd efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentacio de nota 
fiscal e apés atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 
9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor devera manter a regularidade 

fiscal apresentada durante processo de habilitagao; 

1 DISPOSICOES GE : 
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 

conveniencia administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 

10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocacão. 

10.3. A anulacão do presente procedimento, não gera direito a indenizacio, ressalvada o 
disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 

10.4. Apés a fase de classificacfio das propostas, não cabe desisténcia desta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitagio do proponente e 
aceito pelo Municipio. 

Fortim/CE, 08 de Julho de 2024. 

@;ém%fiwmon 
cretério Municipal de Planejamento, 

Gestão, Administragao e Finangas 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO: Por tratar de hipótese prevista no inciso |, Il do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 

combinado o decreto n° 1136/2023 de 27 de dezembro 2023. 

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO i 

1.1. CONTRATACAO DE SERVICOS DE LOCAGAO DE SISTEMA GERENCIAMENTO E 

ELABORAGAO DO FLUXO DE CONTRATAGOES, INCLUINDO FERRAMENTA DE BUSCA 

DE PREGOS COM INTEGRAGAO AO PNCP, ENVIO DE PCA, JUNTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTAO ADMINISTRAGCAO E FINANCAS DO MUNICIPIO 

DE FORTIMI/CE, conforme condigdes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste 

instrumento: 

Ã VALOR | VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID | QTDE MÉDIO | TOTAL 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA 

GERENCIAMENTO E ELABORAÇÃO DO 

FLUXO DE CONTRATAÇÕES, INCLUINDO 

FERRAMENTA DE BUSCA DE PREÇOS COM 

INTEGRAÇÃO AO PNCP, ENVIO DE PCA 

DFD (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
DEMANDA) 
1.0 - RECURSOS 
INCLUSÃO DA DFD 
DESCRIÇÃO DA DFD 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA DFD 
SECRETARIA DA DFD 
ORDENADOR DA DFD 
CATEGORIA DA DFD 
DEMANDA IMEDIATA 
DEMANDA COMUM 
DEMANDA ANTERIOR 
DEMANDA PARA PCA 
GRAU DE PRIORIDADE 
OBJETO 

1 | JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO Mês | 8 
VINCULAÇÃO DE ITENS A DFD 
IMPRESSÃO DA DFD 
FORNECE UMA INTERAÇÃO COM O 
USUÁRIO POR MEIO DE JANELAS (PADRÃO 
WINDOWS); 

R$ R$ 
2.544,00 | 20.352,00 

- ETP (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR) 

1.0 - RECURSOS 

INCLUSÃO DA ETP 
DESCRIÇÃO DA ETP 
RESPONSÁVEL PELO ETP 

MERCADO 
SOLUÇÃO 
PARCELAMENTO 
ALINHAMENTO 
RESULTADOS 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE A 
PREVISAO & 
REQUISITOS < 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

IMPACTOS AMBIENTAIS 
VIABILIDADE 
IMPRESSÃO DA ETP 
VINCULAÇÃO DAS DFDS 
FORNECE UMA INTERAÇÃO COM O 
USUÁRIO POR MEIO DE JANELAS (PADRÃO 

WINDOWS); 

- COTAÇÃO DE PREÇOS 

1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
COMPATIBILIDADE 

BANCO DE DADOS HOSPEDADO EM 
SERVIDOR EM NUVEM; 
SER INSTALADO NOS COMPUTADORES DA 
CONTRATANTE; 
FORNECE UMA INTERAÇÃO COM O 
USUÁRIO POR MEIO DE JANELAS (PADRÃO 
WINDOWS); 
OFERECER ATUALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
VERSÃO. AO INICIAR O SISTEMA VERIFICAR 
AS NOVAS VERSÕES DISPONÍVEIS 
REMOTAMENTE E ATUALIZAR 
AUTOMATICAMENTE; 
OFERECER INSTALAÇÃO VIA INTERNET; 
TODOS OS ARQUIVOS REFERENTES AOS 
DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, 
DEVERÃO ESTAR GRAVADOS DENTRO DO 
BANCO DE DADOS PARA MAIOR 
SEGURANÇA; 
DISPONIBILIZAR QUAISQUER 
APRIMORAMENTOS, ADEQUAÇÕES E 
INOVAÇÕES SOLICITADAS PELA 
CONTRATANTE; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 

CADASTRO DA COTAÇÃO 
CADASTRO DE SECRETÁRIOS/EQUIPE DE 
GOVERNO; 
CADASTRO DO SETOR DE COMPRAS; 
CADASTRO DE SOLICITAÇÕES DE 
COMPRAS 
BUSCA AVANÇADA DE ITEM PRATICADOS 
EM OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA (TCE-CE) 
SOLICITAÇÕES DE COLETAS (PRESENCIAL) 
SOLICITAÇÕES DE COLETAS (EMAIL) 
SOLICITAÇÕES DE COLETAS (PREÇO JÁ 
PRATICADO) 
PERMITIR COTAR ATRAVÉS DE (LINK DA & 
INTERNET) C 
CONSULTAS AUTOMATICAS DE 
PROCESSOS LICITATORIOS 
EMISSAO AUTOMATICA DO CRC 
(CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL) 
CONTROLE CRC 
EMISSAO DE CRC 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

3. DISPONIBILIZAÇÃO DOS BANCOS 

COMPRAS DO GOV FEDERAL 

SAUDE FEDERAL 

COMPRAS DO GOV ESTADUAL 

TCE-CE 

- INTEGRAGAOQ AO PNCP 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO 

INTEGRAGAO AO PNCP 

1.0 - ESPECIFICAGOES TECNICAS E 

COMPATIBILIDADE 

BANCO DE DADOS HOSPEDADO EM 
SERVIDOR EM NUVEM; 
SER INSTALADO NOS COMPUTADORES DA 
CONTRATANTE; 
FORNECE UMA INTERAGAO COM O 
USUARIO POR MEIO DE JANELAS (PADRAO 
WINDOWS); 
OFERECER ATUALIZAGAO AUTOMATICA DE 
VERSAO. AO INICIAR O SISTEMA VERIFICAR 
AS NOVAS VERSOES DISPONIVEIS 
REMOTAMENTE E ATUALIZAR 
AUTOMATICAMENTE; 
OFERECER INSTALAGAO VIA INTERNET; 
TODOS OS ARQUIVOS REFERENTES AOS 
DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, 
DEVERAO ESTAR GRAVADOS DENTRO DO 
BANCO DE DADOS PARA MAIOR 
SEGURANGA; 
DISPONIBILIZAR QUAISQUER 
APRIMORAMENTOS, ADEQUAGOES E 
INOVAGOES SOLICITADAS PELA 
CONTRATANTE; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 

TER VALIDAGAO DE INTEGRAGAO AO PNCP 
(PORTAL NACIONAL DE COMPRAS 
PUBLICAS) 
FERRAMENTA DE CADASTRO DE ITENS DO 
PNCP 
FERRAMENTA DE CONFIGURAGAO DE 
ITENS 
FERRAMENTA DE CONFIGURAGAO DO PCA 
FERRAMENTA DE ENVIO DO PCA PARA O 
PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE LICITAGOES 
PARA O PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE DISPENSAS 
PARA O PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE CONTRATOS 
PARA O PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE AVISO DE 
CONTRATAGAO DIRETA PARA O PNCP 

E FLS í%— 

% 
o B 

JBRICA 

R$ 
20.352,00 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

1.1.2 A contratação será efetivada por meio de termo de contrato; 

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/21, c/c decreto municipal nº 1136/2023, de 27 de dezembro 

de 2023; 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação dos serviços de locação de sistema de gerenciamento e elaboração do fluxo 

de contratações se faz necessária para otimizar e agilizar os processos de compras públicas do 

município de Fortim - Ceará. Com a utilização de uma ferramenta de busca de preços integrada 

ao PNCP, será possivel garantir a transparência e a eficiência na escolha dos fornecedores, bem 

como a economia de recursos públicos. 

3.2. Além disso, a integração do sistema de gerenciamento com a Secretaria Municipal de 

Planejamento, Gestão Administração e Finanças permitirá uma maior eficácia na elaboração e 

envio de PCAs, contribuindo para a modernização e profissionalização dos processos de 

contratação pública. Dessa forma, a contratação desses serviços se mostra fundamental para a 

melhoria da gestão administrativa e financeira do município, garantindo a prestação de serviços 

de qualidade à população de Fortim. 

4. DA CLASSIFICAGAO DOS BENS OU SERVIÇOS 
4.1. Bens comuns são aqueles cujos padrbes de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagdes reconhecidas e usuais do 

mercado (art. 6°, XIll da Lei n® 14.133/2021). 

5. DA ACEITAGAO DO SERVICO 
5.1. Os servigos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuizo da aplicação de penalidades. 
5.2. O fiscal do contrato analisara os relatorios e toda documentagéo apresentada e, caso haja 

irregularidades que impegam a liquidagao e o pagamento da despesa, indicara as clausulas 

contratuais pertinentes, solicitando 8 CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 
5.3. O recebimento provisério ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.4. A emiss&o da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos servigos. 

6. DO CONTROLE DA EXECUGAO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalizagdo da contratação será exercida por 1 (um) ou mais representante a 

Administragdo Publica, ao qual competira dirimir as dividas que surgirem no curso da execugao 

do contrato, e de tudo dara ciéncia à Administragao, conforme art. 117 da Lei 14.133/21. 
6.2. O representante da Contratante deverá ter a experiéncia necesséaria para © 

acompanhamento e controle da execugéo dos servigos e do contrato. 

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessario para a regularizagéo das faltas ou dos 

defeitos observados, conforme o disposto nos $ 1° do art. 117 da Lei 14.133/21. 

6.4. O descumprimento total ou parcial das obrigagdes e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicagdo de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referéncia e na legislagéo vigente, podendo culminar em rescisao contratual, conforme disposto 
no art. 137 da Lei 14.133/21. 
6.5. A fiscalização de que trata o item 5.1 não inclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorréncia desta, não implica em corresponsabilidade da Administragéo ou de seus. 

agentes e prepostos. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será realizado após a regular liquidagéo da despesa, conforme a atestação 

por parte do fiscal, dentre outros documentos a serem incluldos a titulo de comprovagéo, nos 

termos das Leis n° 4.320/1964. 

R I U 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

7.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3. O pagamento será efetuado até o decimo quinto dia do mês subsequente, contados do 

recebimento da Nota Fiscal. 
7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

7.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

7.5.1. Quando houver glosa parcial do objeto, & contratante deverá comunicar o contratado para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

7.5.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessérios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissao; 

c) os dados do contrato e do érgéo contratante; 

d) o periodo respectivo de execugéo do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis 

6.5.3. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a 

liquidação da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovagéo 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 

7.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagéo da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133/2021 

7.5.5. Previamente & emiss&o de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragéo devera 

realizar consulta aos sitios eletr6nicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condigdes de 

habilitaggo exigidas; b) identificar possivel razao que impega a contratação no &mbito do órgão 

ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administragéo ou com o Poder Publico, 
bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 
7.5.6. Constatando-se, junto aos sitios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificag&o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
devera comunicar aos órgãos responséveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto & 
inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
7.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessérias à 

rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
7.5.9. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situago junto aos 
sitios eletrénicos oficiais. 
7.6. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislagéo aplicavel. 
7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realizagéo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagao 

vigente. 
7.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerd a retengéo tributaria quanto aos impostos e contribuições - 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favoreci 

previsto na referida Lei Complementar. 

8. DA VIGÊNCIA E DO PERÍODO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Prazo de vigência até 31/12/2024. 

U 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referéncia e seus anexos; 

9.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia. 

9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas. 
9.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 

Contratado. 
9.5, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestagéo do servigo, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

9.6, Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecugéo total ou parcial do Contrato. 

9.7. Cientificar o órgão de representagéo judicial do Municipio para adogao das medidas cabiveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelat6rios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.9. Concluida a instrução do requerimento, a Administrag&o tera o prazo para decidir, admitida 

a prorrogação motivada por igual periodo. 
9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

9.11. A Administrag&o não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

10.0BRIGACOES DO CONTRATADO 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas. 

10.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigagdes assumidas, todas as condigdes de habilitagao e qualificagéo exigidas na Lei de 
Licitagdes. 
10.3. Facilitar a ação da FISCALIZAGAO na inspeg&o dos servigos, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
10.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

10.5. Providenciar a imediata corregéo das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pela 

Contratante. 
10.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentagao referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarios relacionados com o objeto do 

CONTRATO. 
10.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranga do Contratante. 

10.8. Arcar com eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiéncia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual. 

11. DISPOSICOES GERAIS 
11.1. Mapeamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contratagao aplica-se aos casos 
em que a contratagéo se efetivar por Termo de Contrato. Ou seja, não se aplica a contratagdes 
por nota de empenho; 

11.2. Do aviso de Dispensa de Licitagdo: O presente caso é de Dispensa de Licitagéo, 

conforme art. 75, inciso | e 11, §3°, da lei n. 14.133/21, onde as contratagdes de que trata o | e Il 
do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgagao de aviso em sitio eletronico 
oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) dias úteis, com a especificagao do objeto pretendido e com 

a manifestagéo de interesse da Administragdo em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

11.3. São anexos deste Termo de Referéncia: V 
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a) ANEXO!: Estimativa dos Custos da contratação com base nos valores de mercado (pesquisas 

de preços); 
b) ANEXO |!: Mapa de Gerenciamento de Riscos; 

c) ANEXO III: Documentação da Empresa a ser contratada acompanhado da declaragéo que of> 

fornecedor escolhido para a contratagéo de pequeno valor é Microempresa/Empresa de Pequend: 

Porte (ME/EPP); 
d) ANEXO IV: Minuta do Contrato; 

e) ANEXO V: Minuta de Proposta de Prego 

Fortim/CE, 18 de Junho de 2024. 

%I&É/Dáâ%% R%” .%S%ÉÃ N%g á%TRO&(/ ” 

Comissão de Planejamento Comissão de Planejamento 

LUCAS RIBEIRO DE OÉIVEIRA 

Comissão de Planejamento 
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ANEXO | - MAPA DE PREÇOS MÉDIOS 

% VALOR | VALOR /3 
ITEM ESPECIFICACAO UNID | QTDE = MÉDIO TOTAL (4 . 2,2 

GERENCIAMENTO E ELABORAÇÃO DO 
FLUXO DE CONTRATAÇÕES, INCLUINDO BRICA 
FERRAMENTA DE BUSCA DE PREGOS COM 
INTEGRAGAO AO PNCP, ENVIO DE PCA 

SERVIGOS DE LOCACAO DE SISTEMA F % 

DFD (DOCUMENTO DE FORMALIZAGAO DE 
DEMANDA) 
1.0 - RECURSOS 
INCLUSAO DA DFD 
DESCRIGAO DA DFD 
RESPONSAVEL PELA DEMANDA DFD 
SECRETARIA DA DFD 
ORDENADOR DA DFD 
CATEGORIA DA DFD 
DEMANDA IMEDIATA 
DEMANDA COMUM 
DEMANDA ANTERIOR 
DEMANDA PARA PCA 
GRAU DE PRIORIDADE 
OBJETO 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO 
VINCULAGAO DE ITENS A DFD 
IMPRESSAO DA DFD 
FORNECE UMA INTERAGAO COM O 
USUARIO POR MEIO DE JANELAS (PADRAO 
WINDOWS); o | & R$ R$ 

2.544,00 | 20.352,00 
- ETP (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR) 

1.0 - RECURSOS 

INCLUSÃO DA ETP 
DESCRIÇÃO DA ETP 
RESPONSÁVEL PELO ETP 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
PREVISÃO 
REQUISITOS 
MERCADO 
SOLUÇÃO 
PARCELAMENTO 
ALINHAMENTO 
RESULTADOS 
IMPACTOS AMBIENTAIS 
VIABILIDADE 
IMPRESSÃO DA ETP 
VINCULAÇÃO DAS DFDS C 
FORNECE UMA INTERAGAO COM O 
USUARIO POR MEIO DE JANELAS (PADRAO 
WINDOWS); 

- COTAGAO DE PREGOS 

1.0 - ESPECIFICACOES TECNICAS E 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

COMPATIBILIDADE 

BANCO DE DADOS HOSPEDADO EM 
SERVIDOR EM NUVEM; 
SER INSTALADO NOS COMPUTADORES DA 
CONTRATANTE; 
FORNECE UMA INTERAÇÃO COM O 
USUÁRIO POR MEIO DE JANELAS (PADRÃO 
WINDOWS); 
OFERECER ATUALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
VERSÃO. AO INICIAR O SISTEMA VERIFICAR 
AS NOVAS VERSOES DISPONIVEIS 
REMOTAMENTE E ATUALIZAR 
AUTOMATICAMENTE; 
OFERECER INSTALAÇÃO VIA INTERNET; 
TODOS OS ARQUIVOS REFERENTES AOS 
DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, 
DEVERAO ESTAR GRAVADOS DENTRO DO 
BANCO DE DADOS PARA MAIOR 
SEGURANGA; 
DISPONIBILIZAR QUAISQUER 
APRIMORAMENTOS, ADEQUAGOES E 
INOVAGOES SOLICITADAS PELA 
CONTRATANTE; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 

CADASTRO DA COTAGAO 
CADASTRO DE SECRETARIOS/EQUIPE DE 
GOVERNO; 
CADASTRO DO SETOR DE COMPRAS; 
CADASTRO DE SOLICITAGOES DE 
COMPRAS 
BUSCA AVANGADA DE ITEM PRATICADOS 
EM OUTROS ORGAOS DA ADMINISTRAGAO 
PUBLICA (TCE-CE) 
SOLICITAGOES DE COLETAS (PRESENCIAL) 
SOLICITAGOES DE COLETAS (EMAIL) 
SOLICITAGOES DE COLETAS (PREGO JA 
PRATICADO) 
PERMITIR COTAR ATRAVES DE (LINK DA 
INTERNET) 
CONSULTAS AUTOMATICAS DE 
PROCESSOS LICITATORIOS 
EMISSAO AUTOMATICA DO CRC 
(CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL) 
CONTROLE CRC 
EMISSAO DE CRC 

3. DISPONIBILIZAGAO DOS BANCOS 

COMPRAS DO GOV FEDERAL 
SAUDE FEDERAL á 
COMPRAS DO GOV ESTADUAL 
TCE — CE 

- INTEGRAÇÃO AO PNCP 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
INTEGRAÇÃO AO PNCP f/ 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

1.0 - ESPECIFICAGOES TECNICAS E 
COMPATIBILIDADE 

BANCO DE DADOS HOSPEDADO EM . 
SERVIDOR EM NUVEM; L 
SER INSTALADO NOS COMPUTADORES DA 
CONTRATANTE; __,ª 
FORNECE UMA INTERAÇÃO COM O RUBRICA 
USUARIO POR MEIO DE JANELAS (PADRAO 
WINDOWS); 
OFERECER ATUALIZAGAO AUTOMATICA DE 
VERSAO. AO INICIAR O SISTEMA VERIFICAR 
AS NOVAS VERSOES DISPONIVEIS 
REMOTAMENTE E ATUALIZAR 
AUTOMATICAMENTE; 
OFERECER INSTALAGAO VIA INTERNET; 
TODOS OS ARQUIVOS REFERENTES AOS 
DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, 
DEVERAO ESTAR GRAVADOS DENTRO DO 
BANCO DE DADOS PARA MAIOR 
SEGURANGA; 
DISPONIBILIZAR QUAISQUER 
APRIMORAMENTOS, ADEQUAGOES E 
INOVAGOES SOLICITADAS PELA 
CONTRATANTE; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 

TER VALIDAGAO DE INTEGRACAO AO PNCP 
(PORTAL NACIONAL DE COMPRAS 
PUBLICAS) 
FERRAMENTA DE CADASTRO DE ITENS DO 
PNCP 
FERRAMENTA DE CONFIGURAGAO DE 
ITENS 
FERRAMENTA DE CONFIGURAGAO DO PCA 
FERRAMENTA DE ENVIO DO PCA PARA O 
PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE LICITAGOES 
PARA O PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE DISPENSAS 
PARA O PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE CONTRATOS 
PARA O PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE AVISO DE 
CONTRATAGCAO DIRETA PARA O PNCP 

TOTA R$ 
L 20.352,00 

s 
Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, n° 40 — Centro — Fortim/CE 
CNPJ: 35.050.756/0001-20 — CGF: 06.920.639-2 - £7 CEP: 62.815-000 

B Site: www.fortim.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 
Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE - CNPJ: 35.050.756/0001-20 — CEP: 62.815-000 

Email: compras@fortim.ce.gov.br - Site: www.fortim.ce.gov.br 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
MR.24.05.08.018-03 - PC.24.05.08.018-03 - DATA: 18/06/2024 

OBJETO 

Contratação de Serviços de Locação de sistema Gerenciamento e elaboração do fluxo de contratações, inclui 
ferramenta de busca de pregos com integração ao PNCP, envio de PCA, junto a Secretaria Municipal de Planejame: Q FLS 
Gestão Administração e Finanças do Município de Fortim - Ceará 

INTRODUÇÃO 

O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos recursos 
relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto e da gestão 
contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo na 
compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas 
probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 
pretendidos com a solução de TIC. 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e impacto caso 
o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), a identificação de responsáveis 
pelas ações, bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

EXPLICATIVO DOS ÍNDICES 

A avaliação da probabilidade e do impacto deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela 
abaixo. 

ESCALA DA PROBABILIDADE ESCALA DE IMPÁCTO 

Descritor | Descrição Nivel | | Descritor | Descrição Nivel 

Muito baixa | Evento extraordinario, sem histérico de 1 Muito baixo | Impacto insignificante nos objetivos. 1 
ocorrência. 

Baixa Evento casual e inesperado, muito 2 Baixo Impacto minimo nos objetivos. 2 
embora raro, há histérico de sua 

Média Evento esperado, de frequéncia reduzida, 3 Médio Impacto mediano nos objetivos, com 3 
e com histérico de ocorréncia possibilidade de recuperação. 

Alta Evento usual, com histérico de ocorréncia 4 Alto Impacto significante nos objetivos, com 4 
amplamente conhecido. possibilidade remota de 

Muito Alta Evento repetitivo e constante. 5 Muito Alto Impacto méximo nos objetivos, sem 5 

possibilidade de recuperag&o. 

Após o resultado do célculo de probabilidade x impacto será obtido o nivel do NIVEL DE RISCO 
risco, que podera ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, em Bai 
conforme tabela abaixo: -. —— 

3-6 Médio 
Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou 
aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais adequada 8-12 Elevado 
para o tratamento do risco identificado. 15-25 Extremo 

—— Q) Pág: 1de1
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MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
MR.24.05.08.018-03 - PC.24.05.08.018-03 - DATA: 18/06/2024 

RESUMO GERAL DOS RISCOS 

Risco | Fase Probabilidade | PXI 
Descrição do risco Impacto Nível 

R-01 | GESTÃO DE CONTRATOS 2. BAIXA PXI= 
FALTA DE COMPATIBILIDADE DO SISTEMA COM OS REQUISITOS DO PNCP 4.ALTO ELEVADO 

R-02 | GESTÃO DE CONTRATOS 2. BAIXA PXI=8 
PROBLEMAS DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS NO SISTEMA 4.ALTO ELEVADO 
LOCADO 

R-03 | GESTAO DE CONTRATOS 3. MEDIA PXI=12 
NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DE IMPLEMENTAGAO DO SISTEMA 4.ALTO ELEVADO 

R-04 | GESTAO DE CONTRATOS 2. BAIXA PXI=6 
MUDANÇAS NOS REQUISITOS DURANTE A FASE DE IMPLEMENTAÇÃO 3. MÉDIO MÉDIO 
Quantidade total de riscos: 4 

aContratação U Pig:2de2



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

Email: compras@fortim.ce.gov.br - Site: www.fortim.ce.gov.br 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

MR.24.05.08.018-03 - PC.24.05.08.018-03 - DATA: 18/06/2024 

DETALHAMENTO DOS RISCOS 

Vila da Paz, Bloco D, n° 40 — Centro — Fortim/CE - CNPJ: 35.050.756/0001-20 — CEP: 62.815-000 

R-01 - FALTA DE COMPATIBILIDADE DO SISTEMA COM OS REQUISITOS DO PNCP 

GESTAO DE CONTRATOS 

Probabilidade: | 2. BAIXA PXI:|8 

Impacto: | 4. ALTO Nivel: | ELEVADO 

Informagdes das causas 
Falta de especificações detalhadas no edital sobre os requisitos de integrag&o com o PNCP, limitações técnicas do sistema fornecido 

pelo contratado. 

Ações preventivas X . : : 

Definição clara dos requisitos de integração com o PNCP no edital de licitação; avaliação rigorosa das capacidades técnicas do 
sistema durante o processo de seleção. 

Responsével por ações preventivas: Comissão de Licitação. 

Ações de contigência : 

Desenvolvimento de um plano de contingéncia para utilização de ferramentas manuais ou alterativas de envio de PCA em caso de 
problemas de integração. 

Responsável por ações de contigéncia: Gestor de Contrato. 

R-02 - PROBLEMAS DE SEGURANGA E PROTEÇÃO DE DADOS NO SISTEMA LOCADO 

Categoria: | GESTAO DE CONTRATOS 

Probabilidade: | 2. BAIXA PXI: |8 
Impacto: | 4. ALTO Nivel: | ELEVADO 

Informagdes das causas 
Falhas na implementag&o de medidas de seguranca pelo fornecedor do sistema, falta de confermidade com normas de proteção de 
dados. 

Ações preventivas 
Inclus&o de clausulas rigorosas de seguranga de dados no contrato; realizag&o de auditorias regulares de seguranga. 

Responsével por ações preventivas: Comiss&o de Licitação e Gestor de Contrato. 

Ações de contigéncia 
Implementação imediata de medidas corretivas e notificação as partes afetadas em caso de violagéo de dados; revisão e atualização 
do sistema de seguranga. 

Responsavel por ações de contigéncia: Gestor de Contrato. 

R-03 - NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DE IMPLEMENTAGAO DO SISTEMA 

Categoria: | GESTAO DE CONTRATOS 
Probabilidade: | 3. MEDIA PXI: |12 

Impacto: | 4. ALTO Nivel: | ELEVADO 
Informagdes das causas 

Ações preventivas 

reunides de acompanhamento. 

Ações de contigéncia 

implementagZo. 

Responsavel por ações de contigéncia: Gestor de Contrato. 

Responsével por agbes preventivas: Comiss&o de Licitação e Fiscal de Contrato. 

Subestimag&o dos requisitos de implementago, falta de recursos ou capacidade técnica do fornecedor. 

Definição clara de marcos e prazos no cronograma de implementag&o no contrato; monitoramento regular do progresso durante 

Desenvolvimento de um plano de recuperação de cronograma com realocação de recursos ou reavaliagéo dos marcos de 

MEnA 

v P“ 
Régeaded 
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MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
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DETALHAMENTO DOS RISCOS 

R-04 - MUDANGCAS NOS REQUISITOS DURANTE A FASE DE IMPLEMENTAGAO 

Categoria: | GESTAO DE CONTRATOS 

Probabilidade: | 2. BAIXA PXI:|6 

Impacto: | 3. MEDIO Nivel: | MÉDIO 
Informacdes das causas 
Falta de comunicação ou entendimento dos requisitos entre a Prefeitura e o fomecedor, mudangas na legislação ou regulamentag&o. 

Ações preventivas 
Estabslecimento de um processo formal de gerenciamento de mudangas no contrato; revis&o regular dos requisitos com as partes 
interessadas. 

Responsével por ações preventivas: Comiss&o de Licitag&o e Fiscal de Contrato. 

Ações de contigéncia 
Avaliação répida do impacto das mudangas nos requisitos; renegociação dos termos contratuals ou adaptação do cronograma 
conforme necessario. 

Responsével por ações de contigéncia: Gestor de Contrato. 

h a uc 
Lucas Ribeiro de Oliveira 
Comissão de Planejamento 

Comissão de Planejamento 

jíªsºª :etpo%%gsçga C»fibg 

Comiss&o de Planejamento 

Fortim-CE, 18 de Junho de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM El 
https:/transparencia.acontratacao.com.br/pmfortim/etp 

CHAVE: 0189caa552598b845b29b17a427692d1 
EWER 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 
ANEXO Ill - DOCUMENTAGAO DE HABILITAÇÃO 

EXIGENCIAS PARA PESSOAS JURÍDICA: 

RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
* CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa; 

e REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empres: 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 

* ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 

filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbag&o no registro da Junta 
onde tem sede a matriz. 
* INSCRIGAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 

- no Cartério de registro das Pessoas Jurfdicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no Cartério 

de registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbagéo no Cartério onde tem 
sede a matriz. 
* DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAGAO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

* CERTIFICADO DA CONDIGAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tipo 
empresarial que se equipara ao empresario individual, conforme Lei Complementar nº 128/2008, 
devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual. 
* Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteragées ou da 
consolidag&o respectiva. 

PROVA DE INSCRICAO: 
* Fazenda Federal (Inscrição no CNPJ); 
* Fazenda Municipal ou Estadual; 

RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
* Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios 
Federals e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
* Fazenda Estadual (Certidao Negativa de tributo estadual do domicflio da licitante); 
* Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

* Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS); 
* Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva 
de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT; 

QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 
* CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAGAO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso Il do art. 69 da Lei nº 
14.133, de 2021); 

QUALIFICACAO TECNICA: 

* Apresentação de no minimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA de servico 
executados, obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitagao; 
* O licitante disponibilizar4 todas as informagdes necessarias à comprovagéo da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragéo, cépia do contrato que deu 
suporte & contratação, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos 

DECLARAGOES: C’/ 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

* Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

emitida por um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em 
norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a  respectiva 

comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas d$ 
lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa dj 
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequen| 

Porte, instituido pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quant 
ao seu art. 3°, podendo ser utilizado modelo préprio; 

DEMAIS DOCUMENTACAO: 
DA PROVA DE CONCEITO (POC) E ACEITAGAO DO OBJETO PARA FINS DE 
CONTRATACAO 
Considerando que o objeto (Software) é de carater continuo, dever4 ser implantado 

imediatamente após a contratação, é fundamental que a Licitante comprove ja ter uma solug&o 

com funcionalidades nativas para atendimento as necessidades da Prefeitura. A comprovagéo 

do cumprimento das especificages exigidas pelo sistema devera ser feita pela demonstragéo 
do mesmo à equipe técnica da Contratante, devendo a Licitante convocada em primeiro lugar 
(menor prego), e habilitada quanto aos documentos de qualificagéo (após habilitação e analise 

de propostas), para apresentagdo de todos os recursos a seguir listados, sob pena de 

desclassificagéo e convocação da Licitante classificada imediatamente na sequéncia. 

A prova de conceito dever4 demonstrar a capacidade do sistema de acomodar, organizar e 
disseminar o acesso as informagdes oriundas dos levantamentos e recadastramentos utilizados, 
bem como a viabilidade de integrag&o do mesmo com rotinas já existentes e exigidas. 
O atendimento dos itens devera estar plenamente convergente com o detalhamento constante 

das respectivas especificagdes constantes deste Termo, com as operações executadas a partir 
da interface atual, atendendo também aos requisitos do sistema atual em uso na Prefeitura. 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

ANEXO IV 

MINUTA - TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICIPIO DE FORTIM, 
ATRAVES DA SECRETARIA DElSFS 

COM NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS: 

O MUNICIPIO DE FORTIM, pessoa juridica de direito publico interno, através da 
SECRETARIA DE , com sede na , Bairro — Fortim/CE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretério (a) de 

, Sr (a). inscrito (a) sob o CPF de n° , doravante 
denominado de CONTRATANTE, e a empresa com enderego na ô 
Bairro , CEP: , inscrito no CNPJ de nº " 

representado legalmente nesse ato pela Sr (a). , inscrita no CPF sob o nº 
, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

(nome e fung&o no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuragao 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº e em 
observancia as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitag&o n. / , mediante as 
clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAGAO LEGAL 
1.1. Fundamenta-se este contrato na Dispensa de Licitação n° ., art. 75, inc. Il, da 
Lei nº 14.133/21, c/c decreto municipal nº 1136/2023, de 27 de dezembro de 2023. 

CLAUSULA SEGUNDA — OBJETO 
21. O objeto do presente instrumento é o servico de , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
2.2. Especificação da contratação: 

VALOR | VALOR ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID | QTDE MENSAL | TOTAL 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA 
GERENCIAMENTO E ELABORAÇÃO DO 
FLUXO DE CONTRATAÇÕES, INCLUINDO 
FERRAMENTA DE BUSCA DE PREÇOS COM 
INTEGRAÇÃO AO PNCP, ENVIO DE PCA 

DFD (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 
DEMANDA) 
1.0 - RECURSOS 
INCLUSÃO DA DFD 
DESCRIÇÃO DA DFD 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA DFD Mês 8 R$ R$ 

ORDENADOR DA DFD 
CATEGORIA DA DFD 

DEMANDA COMUM 
DEMANDA ANTERIOR 
DEMANDA PARA PCA 
GRAU DE PRIORIDADE 
OBJETO 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
VINCULAÇÃO DE ITENS A DFD ”/ 
IMPRESSAO DA DFD 

SECRETARIA DA DFD =— — 

DEMANDA IMEDIATA < 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

FORNECE UMA INTERAÇÃO COM O 
USUÁRIO POR MEIO DE JANELAS (PADRÃO 
WINDOWS); 

- ETP (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR) 

1.0 - RECURSOS 

INCLUSÃO DA ETP 
DESCRIÇÃO DA ETP 
RESPONSÁVEL PELO ETP 
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
PREVISÃO 
REQUISITOS 
MERCADO 
SOLUÇÃO 
PARCELAMENTO 
ALINHAMENTO 
RESULTADOS 
IMPACTOS AMBIENTAIS 
VIABILIDADE 
IMPRESSÃO DA ETP 
VINCULAÇÃO DAS DFDS 
FORNECE UMA INTERAÇÃO COM O 
USUÁRIO POR MEIO DE JANELAS (PADRÃO 
WINDOWS); 

- COTAGAO DE PREGOS 

1.0 - ESPECIFICAGOES TECNICAS E 
COMPATIBILIDADE 

BANCO DE DADOS HOSPEDADO EM 
SERVIDOR EM NUVEM; 
SER INSTALADO NOS COMPUTADORES DA 
CONTRATANTE; 
FORNECE UMA INTERAGAO COM O 
USUARIO POR MEIO DE JANELAS (PADRAO 
WINDOWS); 
OFERECER ATUALIZAGAO AUTOMATICA DE 
VERSAO. AO INICIAR O SISTEMA VERIFICAR 
AS NOVAS VERSOES DISPONIVEIS 
REMOTAMENTE E ATUALIZAR 
AUTOMATICAMENTE; 
OFERECER INSTALAGAO VIA INTERNET; 
TODOS OS ARQUIVOS REFERENTES AOS 
DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, 
DEVERAO ESTAR GRAVADOS DENTRO DO 
BANCO DE DADOS PARA MAIOR 
SEGURANGA; 
DISPONIBILIZAR QUAISQUER 
APRIMORAMENTOS, ADEQUAGOES E 
INOVAGOES SOLICITADAS PELA 
CONTRATANTE; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 

CADASTRO DA COTAGAO 
CADASTRO DE SECRETARIOS/EQUIPE DE 
GOVERNO; U 
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CADASTRO DO SETOR DE COMPRAS; 
CADASTRO DE SOLICITAÇÕES DE 
COMPRAS 
BUSCA AVANÇADA DE ITEM PRATICADOS 
EM OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA (TCE-CE) 
SOLICITAÇÕES DE COLETAS (PRESENCIAL) 
SOLICITAÇÕES DE COLETAS (EMAIL) 
SOLICITAÇÕES DE COLETAS (PREÇO JÁ 
PRATICADO) 
PERMITIR COTAR ATRAVÉS DE (LINK DA 
INTERNET) 
CONSULTAS AUTOMÁTICAS DE 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 
EMISSÃO AUTOMÁTICA DO CRC 
(CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL) 
CONTROLE CRC 
EMISSÃO DE CRC 

3. DISPONIBILIZAÇÃO DOS BANCOS 

COMPRAS DO GOV FEDERAL 
SAUDE FEDERAL 
COMPRAS DO GOV ESTADUAL 
TCE-CE 

- INTEGRAÇÃO AO PNCP 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
INTEGRAÇÃO AO PNCP 

1.0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
COMPATIBILIDADE 

BANCO DE DADOS HOSPEDADO EM 
SERVIDOR EM NUVEM; 
SER INSTALADO NOS COMPUTADORES DA 
CONTRATANTE; 
FORNECE UMA INTERAÇÃO COM O 
USUÁRIO POR MEIO DE JANELAS (PADRÃO 
WINDOWS); 
OFERECER ATUALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
VERSÃO. AO INICIAR O SISTEMA VERIFICAR 
AS NOVAS VERSÕES DISPONÍVEIS 
REMOTAMENTE E ATUALIZAR 
AUTOMATICAMENTE; 
OFERECER INSTALAÇÃO VIA INTERNET; 
TODOS OS ARQUIVOS REFERENTES AOS 
DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, 
DEVERÃO ESTAR GRAVADOS DENTRO DO 
BANCO DE DADOS PARA MAIOR 
SEGURANÇA; 
DISPONIBILIZAR QUAISQUER 
APRIMORAMENTOS, ADEQUAÇÕES E 
INOVAÇÕES SOLICITADAS PELA 
CONTRATANTE; 

2. RECURSOS DO SISTEMA 

TER VALIDAÇÃO DE INTEGRAÇÃO AO PNCP 
(PORTAL NACIONAL DE COMPRAS % 

RUBRICA 

£ 
b 
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PUBLICAS) 
FERRAMENTA DE CADASTRO DE ITENS DO 
PNCP 
FERRAMENTA DE CONFIGURAGAO DE 
ITENS 
FERRAMENTA DE CONFIGURAGAO DO PCA 
FERRAMENTA DE ENVIO DO PCA PARA O 
PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE LICITAGOES 
PARA O PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE DISPENSAS 
PARA O PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE CONTRATOS 
PARA O PNCP 
FERRAMENTA DE ENVIO DE AVISO DE 
CONTRATAGAO DIRETA PARA O PNCP 

TOTAL R$ 

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratagéo, independentemente de 
transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes; 
2.3.3. A Proposta do Contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA — VIGENCIA E PRORROGAÇÃO ; 
3.1. O prazo de vigéncia da contratação é de ..c contados do (a) 

, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosa para a administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
1V, VIl e XVII) 
4.1. O regime de execugdo contratual, o modelo de gestdo, assim como os prazos e 

condições de conclusao, entrega, observagéo e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referéncia, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - SUBCONTRATAGAO 
5.1. Não sera admitida a subcontratagéo do objeto contratual. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado após a regular liquidagdo da despesa, conforme a 
atestagdo por parte do fiscal, dentre outros documentos a serem inclufdos a titulo de 
comprovagao, nos termos das Leis nº 4.320/1964. 
6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.3. O pagamento será efetuado até o decimo quinto dia do més subsequente, contados d 
recebimento da Nota Fiscal. 
6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratant 
atestar a execução do objeto do contrato. 
6.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 
6.5.1. Quando houver glosa parcial do objeto, & contratante devera comunicar o contratado 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. = 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

6.5.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 
a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

€) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

6.5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante; 

6.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletronicos oficiais ou à 

documentagao mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 

6.5.5. Previamente & emiss&o de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragéo 

devera realizar consulta aos sitios eletronicos oficiais para: a) verificar a manutengéo das 

condigdes de habilitação exigidas; b) identificar possivel razao que impega a contratagdo no 

ambito do órgão ou entidade, tais como a proibigao de contratar com a Administragéo ou 

com o Poder Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

6.5.6. Constatando-se, junto aos sitios eletrénicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, sera providenciada sua notificagao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

podera ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, a critério do contratante. 

6.5.7. Nao havendo regularizagiao ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagao da regularidade 

fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

6.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias a 

rescisdo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.5.9. Havendo a efetiva execugao do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situagao 

junto aos sitios eletronicos oficiais. 

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributéria prevista na legislagao 

aplicavel. 
6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retengéo tributéria quanto aos impostos e 

contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado 

a apresentagéio de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. ã í 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em / / . 

7.2. Após o interregno de um ano, o Contratado poderá solicitar reajuste do valor inicial, 

através de ofício, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera (ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s); seré (ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier (em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão nov 

indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o Termo de Referéncia e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia. 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas. 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 

Contratado. 
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestagéo do servigo, 
no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato. 
8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio para adogéo das medidas 
cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado. 
8.8. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas 
à execugdo do presente Contrato, ressalvados os reguerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugéo do 
ajuste. 
8.9. Concluida a instrugdo do requerimento, a Administração terá o prazo para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual perfodo. 
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuragao de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.11. A Administragdo não responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas. 
9.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigagdes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 

Licitagdes. 
9.3. Facilitar a ação da FISCALIZAGAO na inspeção dos servigos, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 
9.5. Providenciar a imediata corregao das deficiéncias e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante. 
9.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentagéo referente ao pagamento 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdencirios relacionados com o objefo 

do CONTRATO. 
9.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, 

as normas de seguranga do Contratante. 
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9.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 
a) der causa a inexecugao parcial do contrato; 
b) der causa à inexecug&o parcial do contrato que cause grave dano & Administração ou ao 
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentag&o exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaragdo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declarag&o falsa durante a dispensa eletrénica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
)) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Adverténcia, quando o Contratado der causa & inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 14.133/21); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei 14.133/21); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, 
c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 
14.133/21) 
d) Multa: 
(1) moratéria de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2)moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o méaximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia do prazo fixado para 
apresentag&o, suplementacéo ou reposição da garantia. 
(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administrag&o a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe 

oinciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(4)compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de, 
inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) É 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°). 

10.5. Antes da aplicagdo da muita sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias Gteis, contado da data de sua intimagao (art. 157) 
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10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8°). 
11.7. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicag&o enviada pela autoridade competente. 

11.8. aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e pardgrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declarag&o de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicagéo das sangdes serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

¢) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantag&o ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitagdes e contratos da Administragao Publica que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 
10.11. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas & pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, & pessoa juridica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relagao de coligagéo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

andlise juridica prévia (art. 160) 
10.12. O Contratante devera, no prazo méximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de 

aplicagao da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituldos no 

ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade para 

licitar ou contratar sao passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

RUBRICA 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINGAO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAGAO ORGAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão 

consignadas na seguinte dotação orgamentaria n® e Elemento de Despesa nº 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1, Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõe: 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Codigo de Defesa do 

Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAGOES 
15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos " 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do, V»h““'º“ªi 
valor inicial atualizado do contrato. S 
16.3. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados p 

simples apostila, dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAGAO 
16.1. Incumbira ao Contratante providenciar a publicagdo deste instrumento nos termos e 
condigdes previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Ceará para dirimir os litigios que 
decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliagéo, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/21. 

Fortim/CE, de de 2024. 

CONTRATANTE CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

01. 02. 

Nome: Nome: 
CPF/MF: CPF/MF: 

Y : 
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